
 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
  

 

 
Rua Fulvio C. Guida, nº32 Centro - Maricá/RJ - 24.900-810 

cmasmarica@gmail.com 

 

                  RESOLUÇÃO CMAS Nº 015/2025 DE 16 SETEMBRO DE 2025 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MARICÁ, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica da Assistência Social – Lei Federal 

nº 8.742/93, com a Lei Municipal nº 1.544/96, alterada pela Lei nº 2.055/03, e em cumprimento 

ao Regimento Interno do CMAS e à Resolução nº 100/MDS, 

 

Dispõe sobre a prorrogação do prazo para realização do processo eleitoral da nova 

gestão do Conselho Municipal de Assistência Social de Maricá – CMAS, e dá outras 

providências. 

O Conselho Municipal de Assistência Social de Maricá – CMAS, em reunião ordinária 

realizada em 16 de setembro de 2025, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 

Constituição Federal de 1988, em seus artigos 203 e 204, pela Lei nº 8.742, de 7 de dezembro 

de 1993 – Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), que estabelece as diretrizes para a 

organização do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, bem como pelas Resoluções 

do Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS, 

Considerando que a Constituição Federal define a assistência social como direito do 

cidadão e dever do Estado, assegurando a participação da sociedade civil na formulação, 

acompanhamento e controle das políticas públicas; 

Considerando que a Lei nº 8.742/93 – LOAS prevê a existência dos Conselhos de 

Assistência Social como instâncias colegiadas de caráter deliberativo e paritário entre 

governo e sociedade civil; 

Considerando a necessidade de assegurar a ampla participação dos representantes 

governamentais e da sociedade civil no processo eleitoral da nova gestão do CMAS; 

Considerando a importância de garantir a paridade entre os segmentos, bem como o 

cumprimento dos prazos de convocação, inscrição e divulgação, conforme normativas do 

CNAS; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Prorrogar o prazo para a realização do processo eleitoral da nova gestão do 

Conselho Municipal de Assistência Social de Maricá – CMAS, gestão 2025/2027, do dia 26 

de setembro ao dia 21/10/2025 quando se dará posse a nova mesa diretora. 

 

Art. 2º – Durante o período de prorrogação, a atual gestão presidida por Alessandra 

Gabriela Medeiros Guedes Teixeira (gestão 2023/2025) permanecerá no exercício de suas 

funções, assegurando a continuidade das atividades deliberativas e fiscalizatórias do CMAS. 

 

Art. 3º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Alessandra Gabriela Medeiros Guedes Teixeira, 

Presidente do CMAS/Maricá  


